
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Coordenação de Projetos Sociais – CPS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

PREAMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS - SMO, torna público que realizará CREDENCIAMENTO na forma 
ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.878, de 2024, 
Decreto  Municipal  nº  083,  de  7  de  agosto  de  2024,  Decreto  Municipal  nº  049/2024 e  demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
O referido processo ocorrerá por meio de procedimento auxiliar de credenciamento, na forma de 
contratação paralela e não excludente, em conformidade com o inciso IV do art. 74, inciso I do art. 
78 e inciso I do art. 79 da Lei n. 14.133/2021 e inciso I,  §1º.  do art. 16 do Decreto Municipal 
083/2024.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O edital e seus anexos ficará disponível na integra na  sede da Secretaria Municipal de Obras –  
SMO, situada na Avenida Santos Dumond, 1721 – São Francisco das 8:00 as 14:00 (horário local), 
podendo também ser retirado via e-mail, através do endereço eletônico: smou@boavista.rr.gov.br;
1.1.1.  O aviso do Credenciamento será publicado no Diário Oficial da União, Diário Oficial do 
Município de Boa Vista/RR, Jornal de Grande Circulação e PNCP;
1.2. A administração  permitirá  o  cadastramento  permanente  de  novos  interessados,  enquanto  o 
edital de credenciamento permanecer vigente;
1.3.  Quaisquer  informações  ou  dúvidas  de  ordem  técnica,  bem  como  aquelas  decorrentes  da 
interpretação do Edital poderão ser obtidas junto a Coordenação de Projetos Sociais - CPS, através 
do endereço eletrônico: smou@boavista.rr.gov.br;

2. DO OBJETO

2.1 O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA,  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO,  PARA  EXECUTAR  AS 
AÇÕES DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DOS  EMPREENDIMENTOS MINHA 
CASA MINHA VIDA - PMCMV - Faixa 1 - FAR - NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
2.2 O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, de 
2024;
2.3 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

3. DA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados 
no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  (Sicaf),  ferramenta  informatizada 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br;
3.2  O interessado responsabiliza-se exclusiva e  formalmente pelas  transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  do 
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros;
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
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relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
informação,  devendo proceder,  imediatamente,  à  correção ou à  alteração dos registros  tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;
3.4 Poderão participar deste processo licitatório/dispensa, pessoas jurídicas que tenham interesse e 
pertencem  ao  ramo  de  atividade  relacionado  ao  objeto  da  licitação,  conforme  disposto  nos 
respectivos  atos  constitutivos,  que  atenderem  a  todas  as  exigências,  inclusive  quanto  à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.5 Não poderão participar do credenciamento:
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) Pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
d) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;
e) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
f) Pessoa física:
Da Vedação de Pessoa Física:
A Lei nº 14.133/2021 trouxe a possibilidade da participação de pessoa física, onde a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES/ME Nº  116,  DE  21  DE DEZEMBRO DE  2021,  estabelece  as  devidas 
diretrizes para a sua aplicação:
Devendo-se destacar em seu art. 4º, parágrafo único do da referida instrução, o seguinte texto:
“Parágrafo único.  Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social 
mínimo e estrutura mínima,  com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo 
técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, 
conforme demonstrado neste instrumento”.
Portanto, levando em consideração o exposto acima, para a execução do objeto pretendido será 
necessário uma estrutura mínima, técnicos qualificados e equipamentos para realizar a prestação do 
serviço a ser contratado, sendo assim, não será permitido a participação de pessoa física, conforme 
exposto acima, visando maior segurança na qualidade dos serviços, bem como sua eficiência.
g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
h) O impedimento de que trata a alinea “b” será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado;
i) Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021;
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j) A vedação de que trata a aliena “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR
4.1. Os  interessados  deverão  estar  previamente  cadastrados  no  Sicaf  e  poderão  optar  pelo 
encaminhamento dos documentos por meio eletrônico da   Coordenação de Projetos Sociais – CPS:   
smou@boavista.rr.gov.b  r  , ou a entrega na sede da SMO, em dias úteis das 08h ás 14h, no   Endereço:   
Avenida Santos Dumond, 1721 – São Francisco  ,      Boa Vista - RR, CEP : 69.305-105, telefone   (95)   
3621-44  03,   o requerimento de participação,   acompanhado da   documentação, conforme descrito no   
item 4.5   e subitens  ,     para a prestação dos serviços, com as seguintes informações:  
4.1.1. Descrição detalhada do objeto, conforme Anexo I, datado e assinado pelo representante le-
gal;
4.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços.
4.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.
4.3. No valor  da  contratação estarão inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto.
4.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assu-
mindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos e insumos necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfei-
ta execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.5. O requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, deverá   
estar acompanhado, do SICAF, da   documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fis  -  
cal, social e trabalhista, econômico-financeira, qualificação técnica e declarações   previstas no   
Termo de Referência (Anexo II do edital), além da declaração abaixo:
4.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra-
balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua en-
trega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;
4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contrata-
dos pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
4.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos esta-
belecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.8. A falsidade da declaração de que trata o item 4.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.9.  Quando for o caso, o interessado deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.
 
5. DA  IMPUGNAÇÃO  DO  EDITAL,  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E  DOS 
RECURSOS 
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5.1. Dos Esclarecimentos e Impugnações:
5.1.1.Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, impugnar este edital, mediante petição 
a ser enviada para e-mail: smou@boavista.rr.gov.br, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após sua 
publicação;
5.1.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido;
5.1.3.Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município;
5.1.4.A impugnação  não  terá  efeito  suspensivo  e  a  decisão  da  comissão  de  contratação  será 
motivada nos autos;
5.1.5.Qualquer modificação no edital será divulgado publicado no PNCP e no Diário Oficial do 
Município  de  Boa  Vista  e  observarão  os  prazos  inicialmente  previstos  no  edital,  respeitado  o 
tratamento isonômico dos interessados, conforme determina o paragrafo único do art. 8º do Decreto 
nº 11.878/2024.
 
5.2. Dos Recursos:
5.2.1.A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 
ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 8 do Decreto nº 083/E, de 2024;
5.2.2.O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
publicação da decisão;
5.2.3.Os recursos deverão ser enviados, desde que nos prazos estabelecidos acima para o endereço 
eletrônico: smou@boavista.rr.gov.br
5.2.4.O recurso será dirigido à comissão, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 
03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior;
5.2.5.A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data de recebimento dos autos.
5.3. O julgamento do recurso será publicado no Diário Oficial do Município – DOM;
5.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;
5.5. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo;
5.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
5.7. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  podendo  ser 
solicitada através do e-mail eletrônico smou@boavista.rr.gov.br.

6. DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO

6.1. O processo de credenciamento seguirá as seguintes etapas: 
a) Preparatória;
b) Da divulgação do edital de credenciamento;
c) Impugnação;
d) Do registro do requerimento de participação;
e) De habilitação;
f) Recursal; e
g) Divulgação da lista de credenciados;
6.2. A divulgação da lista dos credenciados será interposta no Diário Oficial do Município de Boa 
Vista/RR e  pelo  Portal  Nacional  de  Compras  Públicas  –  PNCP,  não  impõe  à  administração  a 
obrigação de celebrar Termo de Contrato.

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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7.1 Serão exigidos os documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira:
7.2 A documentação acima mencionada poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021;

8. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade  do  interessado de  realizar  o  objeto  do credenciamento,  serão  exigidos  para  fins  de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.1    A documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e   
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf;
8.2. A análise dos documentos de habilitação e qualificação técnica será realizada pela Comissão de 
Avaliação designada pela  Coordenação de Projetos Sociais  – CPS, em prazo não superior  a 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do protocolo de entrega; 
8.3. A Comissão de Avaliação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários;
8.4.  Após  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  e  qualificação  técnica,  fica  vedada  a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para:
I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos  credenciantes, 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 
II. Atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  da 
documentação.
8.5. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação;
8.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de avaliação poderá sanar erros ou falhas 
que  não  alterarem  sua  substância  ou  validade  jurídica,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de 
classificação;
8.7.  Será  verificada  a  existência  de  registros  impeditivos  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
Inidôneas  e  Suspensas/CGU,  disponível  no  Portal  da  Transparência 
(http://portaltransparencia.gov.br) e no  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido 
pela  Controladoria-Geral  da  União  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep),  em 
atendimento ao disposto no Acórdão TCU n.  1793/2011 do Plenário do Tribunal  de Contas  da 
União;
8.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa credenciante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992;
8.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do credenciante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas,  o(a)  agente  de  contratação  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das 
empresas  apontadas  no  Relatório  de  Ocorrências  Impeditivas  Indiretas.  (IN nº  3/2018,  art.  29, 
caput);
8.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentos 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º);
8.7.4.  A credenciante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º);
8.7.5.  Constatada a  existência  de sanção,  o  credenciante  será reputado inabilitado,  por  falta  de 
condição de participação;
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8.8.  Serão  considerados  habilitados  e  credenciados  os  interessados  que  cumprirem  todas  as 
exigências  deste  Edital  e  seus  anexos,  sendo  inabilitados  e  não  credenciados  aqueles  que  não 
cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.
8.9.  A comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de 
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para 
participação no credenciamento.

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CREDENCIADOS

9.1.  Após  publicação  do  edital,  no  prazo  de  30 (trinta)  dias  corridos,  será  disponibilizado  o 
resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital,  
será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP e no Diário Oficial do 
Município de Boa Vista. 

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1. Após divulgação a lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para 
a prestação do serviço ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021;
10.2. A administração  poderá  convocar  o  credenciado  durante  todo  o  prazo  de  validade  do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente,  sob pena de decair  o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento;
10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de até 03 (três) dias úteis;
10.4. O prazo de que trata o  subitem 10.3 poderá ser  prorrogado uma vez,  por igual  período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela administração;
10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar;
10.6.  O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 meses, 
podendo  sua  vigência  ser  prorrogado,  conforme  disposto  no  item  10.9  e  subitens,  deste 
instrumento;
10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.8. É  vedado  o  cometimento  a  terceiros  do  objeto  contratado  sem  autorização  expressa  da 
Administração;

10.9. Da vigência do Contrato:
10.9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105, da Lei n° 
14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 49/2024. contados a partir da assinatura do 
contrato,  podendo  sua  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  quando  o  objeto  não  for 
concluído no período firmado, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.
10.9.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);
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10.9.3. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

10.10. Das alterações contratuais:
10.10.1.  Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. DOS VALORES FIXADOS PELA ADMINISTRAÇÃO

11.1. Os valores  estimados  para  as  contratações do  presente  processo,  foram os  aprovados no 
Convênio. As contratações serão realizadas, em conformidade com os lotes dispostos no Anexo I do 
Termo de Referência, não devendo a contratada exceder ao valor estimado para cada lote composto 
pelos empreendimentos.
11.2. A Planilha de Composição dos Custos, será elaborada pela empresa contratada, podendo os 
preços serem obtidos conforme as normas estabelecidas no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 por meio da Instrução Normativa do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão nº 65, de 7 de julho de 2021, ou 
através da média de preços em cotação realizada no mercado local.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

12.1 – Conforme o estabelecido no Termo de Referência, Anexo II deste edital.

13. DO DESCREDENCIAMENTO
13.1. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:
a) pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 03 (três) dias;
b) perda das condições de habilitação do credenciado;
c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento.
13.2. O  pedido  de  descredenciamento  de  que  trata  o  inciso  I  do caput não  desincumbirá  o 
credenciado  do  cumprimento  de  eventuais  contratos  assumidos  e  das  responsabilidades  deles 
recorrentes;
13.3. Nas hipóteses previstas nas alineas “a”  e “b”  do subitem 13.1, além do descredenciamento,  
deverá  ser  aberto  processo  administrativo, assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  para 
possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação;
13.4. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados  normalmente,  até  decisão  no  sentido  de  rescisão  contratual,  caso  o  fornecedor  não 
regularize a sua situação;
13.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA
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14.1 Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento 
equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 
edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
14.2  –  As  infrações  e  sanções  administrativas  são  as  dispostas  no  item  8.1.3  do  Termo  de 
Referência, anexo II deste edital e no Título 11 da Minuta do contrato, anexo III deste edital.

15. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA

15.1.  A classificação das interessadas será através da ordem cronológica do credenciamento e em 
atendimento ao disposto no inciso I, §1º. do art. 16 do Decreto Municipal 083/2024, a empresa 
credenciada e habilitada primeiramente será priorizada na escolha para a contratação. As demais 
empresas serão convocadas pela ordem de classificação, podendo a empresa melhor classificada ser 
convocada novamente, em forma de rodízio.
15.2. A escolha dos lotes ocorrerá de forma distinta não abraçando todos os lotes de uma única vez, 
sendo  primeiramente  selecionado  o(s)  lote(s)  cujos  empreendimentos  tiverem  suas  ocupações 
concluídas.
15.3. A convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre 
os interessados, observando os seguintes critérios de distribuição das demandas:
a) Contratação por lotes de empreendimentos, de acordo com as ocupações.
b) Para os Lotes I, II, III e IV, devido as composições se apresentarem com os menores valores dos  
empreendimentos, a execução dos mesmos ficará a cargo de uma única empresa.
c) As demandas dos demais lotes seguirá a ordem de classificação das empresas.

16. DA ANULAÇÃO  E REVOGAÇÃO

16.1 O  edital  de  credenciamento  poderá  ser  anulado,  a  qualquer  tempo,  em caso  de  vício  de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração;
16.2 Na hipótese de anulação do edital  de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021;
16.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

17.1  O presente edital  terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,  a  contar  de sua publicação, 
podendo ser prorrogado, conforme interesse da administração pública por sucessivos períodos;
17.2 Caso haja a necessidade de prorrogação do credenciamento, o mesmo deverá ser formalizado 
por  ato  formal,  motivada  pela  autoridade  competente,  e  devidamente  publicado,  nos  prazos  e 
condições  já  estabelecidos  através  do  portal  do  site  da  Prefeitura  Municipal  de  Boa  Vista 
ttps://  www.boavista.rr.gov.br/prefeitura  , no Diário Oficial do Município de Boa Vista e no Portal 
Nacional de compras Públicas – PNCP.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de  expediente  na 
Administração;
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18.2.  O desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público;
18.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;
18.4. O edital e seus anexos ficará disponível na integra na  sede da Secretaria Municipal de Obras – 
SMO, situada na Avenida Santos Dumond, 1721 – São Francisco das 8:00 as 14:00 (horário local), 
podendo também ser retirado via e-mail, através do endereço eletônico: smou@boavista.rr.gov.br;
18.5. A Secretaria de Municipal de Obras – SMO poderá adiar ou suspender os procedimentos de 
Credenciamento, dando conhecimento aos interessados se assim exigirem as circunstâncias;
18.6.  É facultado a  Coordenação de Projetos  Sociais -  CPS/SMO, através  da  COMISSÃO  DE 
AVALIAÇÃO/SMO, promover  durante  o  credenciamento,  diligência  destinada  a  esclarecer  ou 
completar  a  instrução  do  processo,  caso  em  que  poderão  ser  suspensos  os  procedimentos  de 
Credenciamento até o encerramento da diligência.
18.7.  A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o 
edital de chamamento permanecer vigente;
18.8.  A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 
reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição 
do Termo de Contrato ao Credenciamento;
18.9.O  serviço  será  remunerado  com  base  nos  valores  definidos  nos  Anexo  I  do  Termo  de 
Referência, deste Edital;
18.10.  É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial,  bem como a 
subcontratação parcial do objeto.

19. ANEXOS
19.1. Anexo I – Modelo de Requerimento de Credenciamento.
19.2. Anexo II – Termo de Referência e Anexos.
19.3.  Anexo III - Minuta de Contrato.

 Boa Vista-RR, (data da assinatura eletrônica).

 
 (Assinatura Eletrônica)

Kaynara Carvalho de Oliveira
Secretária Municipal de Obras Adjunta – SMO/PMBV
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ANEXO I - MODELO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

EMPRESA/
SOCIEDADE:

CNPJ:

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL:

ENDEREÇO: (Rua, 
Avenida, complemento e nº, 
bairro)

E-MAIL CELULAR

 Os interessados aceitam e concordam com todos os termos do Edital;
 O Formulário de Inscrição deve ser obrigatoriamente digitado ou manuscrito e assinado.

Vimos, por meio do presente, requerer nosso credenciamento para participar da CONTRATAÇÃO 
DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA,  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO,  PARA 
EXECUTAR  AS  AÇÕES  DO  PROJETO  DE  TRABALHO  SOCIAL  DOS 
EMPREENDIMENTOS MINHA CASA MINHA VIDA -  PMCMV -  Faixa 1  -  FAR -  NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, de acordo com as especificações contidas no Anexo II do 
presente Edital.
Declaramos ainda, sob as penas da lei, que:
 Tomamos  conhecimento  de  todas  as  informações  e  condições  para  o  cumprimento  das 
obrigações do objeto deste Credenciamento;
 Encontramo-nos idôneos para licitar, contratar ou firmar convênio com órgãos ou entidades da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal;
 Concordamos integralmente com os termos do Edital e de seus Anexos.
 Estamos de acordo com as normas e tabela de valores definidos;
 Não se encontra suspenso, nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com 
órgão ou entidades da Administração Pública;
 A prestação dos serviços pleiteados para credenciamento é compatível  com o seu objeto social, 
com a  experiência,  a  capacidade  instalada,  a  infraestrutura  adequada  à  prestação  dos  serviços 
conforme exigido;

smou@boavista.rr.gov.b  r                                                 Endereço: Avenida Santos Dumond, 1721 – São Francisco.
(95) 3621-4403                                                                                               Boa Vista - RR, CEP : 69.305-105



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Coordenação de Projetos Sociais – CPS

 O interessado  deverá  também  comprometer-se  a  realizar  todos  os  procedimentos  a  que  se 
propõe,  e  declarar  estar  ciente  que,  a  inclusão  ou  exclusão  deverá  ter  a  anuência  expressa  da 
Secretaria Municipal de Obras;

Boa Vista - RR, _____de __________________ de _____. 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ /NOME DO REPRESENTANTE LEGAL /ASSINATURA

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. APRESENTAÇÃO
1.1.  Este Termo de Referência engloba o conjunto de elementos necessários e suficientes para a 
caraterização do objeto. 
1.2. Sugere-se a adoção de CONTRATAÇÃO DIRETA por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
por lotes de empreendimentos, contemplando todas as ações a serem desenvolvidas em cada lote. 
1.3. O referido processo ocorrerá por meio de procedimento auxiliar de credenciamento, na forma 
de contratação paralela e não excludente, em conformidade com o inciso IV do art. 74, inciso I do 
art. 78 e inciso I do art. 79 da Lei n. 14.133/2021 e inciso I, §1º. do art. 16 do Decreto Municipal 
083/2024.
1.4.  Os grupos foram constituídos pelo fato das ações contempladas serem de mesma natureza e 
guardarem relação entre si, esses agrupamentos se torna viáveis,  em razão das características e 
especificidades de suas áreas, e periodicidade de início das obras, visando otimizar a execução  
das atividades e o gerenciamento dos contratos formalizados, consequentemente o maior nível de 
controle pela Administração na execução das prestações dos serviços;
A Súmula nº 247/TCU prevê a obrigatoriedade de fracionamento do objeto licitado em itens, desde 
que o fracionamento do mesmo não importe em prejuízo ao conjunto, ou complexo do objeto.
O credenciamento  para  a  contratação  de  que  trata  o  objeto  deste  Termo de  Referência  e  seus 
Anexos,  em  3  grupos  justifica-se  pela  necessidade  de  preservar  a  integridade  qualitativa  dos 
serviços, vez que vários prestadores poderão implicar descontinuidade da padronização do mesmo, 
bem  assim  em  dificuldades  gerenciais  e,  até  mesmo,  aumento  dos  custos.  Somado  a  isso  a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado 
ao longo do desenvolvimento das ações, o que fica sobre maneira dificultado quando se trata de 
diversas empresas;
O não  parcelamento  em itens  do  objeto  destes  grupos,  nos  termos  do  art.  36,  §1º,  da  Lei  nº  
14.133/21, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de 
reduzir  o  caráter  participativo  da  licitação,  visa,  tão  somente,  assegurar  a  gerência  segura  da 
contratação, e principalmente atingir a sua finalidade e efetividade, portanto a escolha em 3 grupos 
foi  a  melhor  forma  de  licitar  no  caso  em tela  para  atender  as  necessidades  da  Administração 
Pública.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1.  Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
083/2024,  Decreto  Municipal  049/2024,  Decreto  Federal  nº  11.878/2024,  e  demais  normas 
correlatas.

3. DO OBJETO
3.1.  O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA,  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO,  PARA  EXECUTAR  AS 
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AÇÕES DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DOS  EMPREENDIMENTOS MINHA 
CASA MINHA VIDA - PMCMV - Faixa 1 - FAR - NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
3.2. As especificações, unidades e quantidades da presente contratação estão descritas no Anexo I 
deste Termo;
3.3. Trata-se  de  serviços  de  natureza  comum,  cujos  padrões  de  desempenho e  qualidade  estão 
objetivamente  definidos  neste  instrumento,  por  meio  de  especificações  usuais  de  mercado, 
conforme inciso XIII, art. 6° da Lei nº 14.133/2021.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. O PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DOS  EMPREENDIMENTOS MINHA CASA 
MINHA VIDA – PMCMV, tem como finalidade a promoção da vida, por meio de uma intervenção 
assertiva  sensibilizando  e  conscientização  os  moradores,  dando  prioridade  ao  atendimento  às 
famílias de baixo poder aquisitivo, criando uma nova consciência através de um processo educativo, 
didático, e reflexivo, em uma linha de raciocínio inteligente e segura dispondo ao participante e 
seus familiares de forma imediata a inclusão social. 
4.2. A proposta do Trabalho visa atender famílias que residem em áreas que serão beneficiadas com 
Empreendimentos Minha Casa Minha Vida - PMCMV - Faixa 1 - FAR, no Município dde Boa 
Vista – RR, com ações educativas, ambientais, saúde e cursos profissionalizantes. 
A Prefeitura Municipal de Boa Vista,  neste projeto,  desenvolverá estratégias que possibilitem a 
sensibilização da população nas mudanças de comportamento coletivo, respeitando seus valores, 
potencialidades e suas particularidades na realidade local. 
A sustentabilidade do PTS decorrerá da participação da população em todas as etapas do Projeto de 
Trabalho Social  que será  desenvolvido por  meio de ações  educativas,  ambientais  e  geração de 
emprego  e  renda  que  viabilizem  a  sensibilização  e  conscientização  das  famílias  buscando  a 
participação  de  todos  os  envolvidos  objetivando  mudanças  significativas,  impacto  social  e 
ambiental e geração de renda na vida da população. 
Diante disso, e com o intuito de atender a esse público tão expressivo, a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista através da Secretaria Municipal de Obras – SMO,  promoverá aos beneficiários ações 
educativas, sociais, ambientais e geração de emprego e renda. É importante dizer que o Município  
de Boa Vista já desenvolveu vários projetos e continuará a desenvolver estratégias que possibilitem 
a sensibilização da população nas mudanças de comportamento coletivo, respeitando seus valores, 
potencialidades  e  suas  particularidades  na  realidade  local  com  ações  de  educação  sanitária  e 
ambiental, saúde e geração de emprego e renda de forma participativa.

5.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
A  presente  contratação  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA,  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO,  PARA  EXECUTAR  AS 
AÇÕES DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL DOS  EMPREENDIMENTOS MINHA 
CASA MINHA VIDA - PMCMV - Faixa 1 - FAR - NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, conforme especificações detalhadas 
no Anexo I, bem como as condições de execução relacionadas neste termo. 
5.1. Para a referida contratação deverá ser considerada a licitação através do inciso IV Art. 74, 
assim como Art. 79 da Lei nº 14.133/2021; 
Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
...................
V - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;
5.2. Nos termos do artigo 6º, inciso XLIII, da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento configura 
processo  administrativo  por  meio  do  qual  a  administração  pública  convoca,  por  edital  de 
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chamamento público e de forma não excludente, interessados em prestar serviços ou fornecer bens 
para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade a fim de 
executar o objeto quando convocados; 
5.3. No credenciamento, todos aqueles interessados em contratar com a administração pública 
são efetivamente contratados, desde que cumpram os requisitos previstos no edital de chamamento 
público.  Assim,  não  há  que  se  falar  em competição,  tendo  em vista  a  ausência  de  relação de  
exclusão entre os concorrentes, sendo autorizada, portanto, a inexigibilidade de licitação em tais 
casos;
5.4. Sobre o tema, o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021 prevê as hipóteses em que poderá ser 
utilizado o credenciamento, a saber:
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de  
contratações simultâneas em condições padronizadas; 
II  -  com seleção a  critério  de  terceiros:  caso em que a  seleção do contratado está  a  cargo do 
beneficiário direto da prestação; 
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições 
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
Para o caso em questão será utilizado o inciso I, na qual a hipótese de contratação paralela e não 
excludente, onde quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda. Trata-se de regra 
que prestigia o princípio da isonomia, impondo a necessidade de a Administração tratar todos os 
interessados no credenciamento de maneira igualitária. Se todos os interessados que se mostrarem 
aptos serão selecionados, é importante que os critérios de aferição desta aptidão sejam os mesmos 
para todos os particulares,  especialmente nos casos em que a quantidade da demanda não seja 
suficiente para a contratação de todos eles. Isto é, se há demanda para apenas um dado número de 
credenciados,  é  importante  que  a  seleção  dos  contratados  seja  realizada  a  partir  de  critérios 
objetivos e previamente delimitados, sob pena de possível ilegalidade
5.5. Havendo divergência entre o CATSER e o Termo de Referência, prevalece o descrito neste 
Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Da Subcontratação: 
6.1.1. São vedadas a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou 
em parte, sob pena de rescisão e penalidade subsequentes.
A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 72, permite a subcontratação de forma limitada e condicionada 
à previsão contratual e à comprovação da capacidade técnica da subcontratada. No entanto, no caso 
específico  da  prestação  de  serviços  envolvem  habilidades  técnicas  e  manuais  diretamente 
relacionadas à capacidade e experiência dos profissionais que executam os procedimentos, além de 
exigirem  atendimento  personalizado  e  interação  direta  com  os  beneficiários,  o  que  reforça  a 
necessidade de execução direta pelo contratado.
Além disso, a vedação à subcontratação contribui para a preservação da relação jurídica diretamente 
entre o contratado e o contratante público, evitando possíveis diluições de responsabilidade que 
poderiam prejudicar a qualidade e a continuidade dos serviços prestados, além de assegurar o pleno 
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  em  consonância  com  os  princípios  da  eficiência, 
economicidade, transparência e segurança jurídica.
Ademais,  o  artigo  117  da  Lei  nº  14.133/2021  atribui  ao  gestor  ou  fiscal  do  contrato  a 
responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual, o que se torna mais 
efetivo quando os serviços são prestados diretamente pela empresa originalmente contratado. Isso 
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evita  possíveis  conflitos  que  poderiam  surgir  com  a  subcontratação  e  garante  a  qualidade  no 
atendimento, respeitando as especificidades dos beneficiários dos programas sociais.

6.2. Da garantia contratual: 
6.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões abaixo:
6.2.2. Não exigir garantia na contratação dos serviços, simplifica o processo, agiliza a contratação e 
reduz custos administrativos, confiando na capacidade do Contratado e facilitando a participação de 
qualquer interessado.
6.3. Das condições das propostas:
6.3.1.  A proposta  de  preços/Plano  de  Trabalho  -  PTS será  preenchida  considerando  o  tipo  de 
licitação/dispensa, e os preços serão fixos conforme estabelecidos pela administração em edital, e 
devem  incluir  todos  os  insumos  que  os  compõem,  tais  como  as  despesas  com  mão-de-obra, 
materiais, equipamentos, impostos, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto da licitação/dispensa.
6.3.2.  A empresa  interessada  deverá  apresentar  a  proposta  de  preços/Plano  de  Trabalho-PTS, 
contendo  a  especificação  do  objeto  que  pretende  prestar  o  serviço,  datada  e  assinada  pelo 
representante legal.
6.3.3. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.
6.3.4. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.
6.3.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia da execução dos serviços.
6.3.6. A Proposta terá sua validade mínima de 60 (sessenta) dias.

6.4 Dos Requisitos Legais:
6.4.1.  O presente processo de contratação deve estar  aderente à  Constituição Federal,  à  Lei  nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.878, de 2024, Decreto Municipal nº 083, de 7 de 
agosto de 2024, Decreto Municipal nº 049/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital.
6.4.2. O referido processo ocorrerá por meio de procedimento auxiliar de credenciamento, na forma 
de contratação paralela e não excludente, em conformidade com o inciso IV do art. 74, inciso I do 
art. 78 e inciso I do art. 79 da Lei n. 14.133/2021 e inciso I, §1º. do art. 16 do Decreto Municipal 
083/2024.
6.5. Dos Requisitos Temporais:
6.5.1.  Os serviços  devem iniciar  no  prazo  máximo de  30  (trinta)  dias  corridos,  a  contar  do 
recebimento  da  Ordem  de  Serviço  (OS),  emitida  pela  Contratante,  podendo  ser  prorrogada, 
excepcionalmente,  por  igual  período,  desde  que  justificado  previamente  pelo  Contratado  e 
autorizado pela Contratante;
6.6. Dos Requisitos Experiência Profissional:
6.6.1. Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados para as atividades 
compatíveis com os eixos temáticos selecionados, bem como com todos os recursos ferramentais 
necessários para a realização da atividades definidas na prestação dos serviços;
6.7. Requisitos de Metodologia do Trabalho
6.7.1. Faz-se necessário refletirmos a importância das ações desenvolvidas e entender a realidade na 
qual se intervirá para realizar-se o projeto. Para isso se compreende que planejar é estabelecer um 
objetivo,  delimitando  meios  para  torná-lo  alcançável,  além  de  que  o  fato  de  estar  planejado 
aumentará a compreensão sobre o objeto em questão, definindo compromissos e responsabilidades 
no ato de pensar (planejar) antes de agir (improvisar). 
6.7.2.  As  ações  adotadas  terão  caráter  participativo  e  dialógico  com  as  famílias,  através  do 
desenvolvimento de um trabalho interdisciplinar, visando à conscientização da vida coletiva com a 
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centralidade  no  exercício  da  cidadania,  na  compreensão  do  novo  modo  de  morar,  regras  de 
convivência e respeito aos espaços coletivos, na preparação dos moradores para a promoção da 
melhoria contínua do empreendimento, adimplência e apropriação do bem. 
6.7.3.  Destaca-se que as ações deverão abordar temas que contemplam os cinco eixos temáticos: 
MOBILIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL,  SUSTENTABILIDADE 
DA  INTERVENÇÃO  OU  OPERAÇÃO,  SUSTENTABILIDADE  AMBIENTAL, 
SEGURANÇA  ALIMENTAR  E  PROMOÇÃO  DA  SAÚDE,  DESENVOLVIMENTO 
SOCIOECONÔMICO,  DIREITOS HUMANOS, EDUCAÇÃO, CIDADANIA E CULTURA. 
Concluída a fase de ocupação dos empreendimentos de qualquer um dos lotes, disposto na Planilha 
do Anexo I, do Termo de Referência, em conformidade com o inciso I, §1º. do art. 16 do Decreto 
Municipal  083/2024,  a  empresa  credenciada  e  habilitada  primeiramente  será  convocada  para 
proceder com a etapa inicial, contemplando a elaboração de diagnóstico para posterior  intervenção,  
ciente de que se faz necessário, conhecer o perfil das famílias contempladas e sobretudo, preparar 
essa  população   para  o  processo  de  integração  e  pertencimento  social  à  nova  comunidade  e 
adaptação  ao  novo  cenário.  Todas  as  ações  devem estar  articuladas  aos  serviços,  programas  e 
projetos desenvolvidos em âmbito municipal, buscando a qualidade de vida e garantindo o acesso 
dos beneficiários aos seus direitos, bem como os deveres partilhados socialmente. 
Portanto,  com  os  elementos  dispostos  no  diagnóstico  a  empresa  deverá  elaborar  seu  PTS, 
considerando a PORTARIA MCID Nº 75, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 – Eixos TS (Anexo II 
do Termo de Referência) e as demais colocações abaixo: 
6.7.4 O PLANO DE TRABALHO DEVERÁ CONTEMPLAR:
a) Dados da Contratação
b) Valores da Intervenção
c) Composição da Equipe de Responsabilidade Técnica
d) Caracterização da Intervenção Física
e) Diagnóstico para as áreas de intervenção:
e1) Caracterização da população beneficiária
e2) Perfil do responsável pela família
e3) Serviços Públicos
e4) Requisitos da população atendida
e5) Caracterização da Organização Comunitária 
f) Justificativa
g) Objetivos: Geral e Específicos
h) Metodologia
i) Regime de Execução
j)  Previsão  Orçamentária  contemplando  todo  o  apoio  logístico  para  a  execução  do  Plano  de 
Trabalho, acompanhado da Planilha de Composição dos Custos, podendo os preços serem obtidos 
conforme as normas estabelecidas no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 por 
meio da Instrução Normativa do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão nº 65, de 7 de julho de 2021, ou através da média de 
preços em cotação realizada no mercado local. 
l) e Cronograma Físico - Financeiro.
m) Previsões de Avaliação/Produção de Relatórios:
As avaliações das atividades desenvolvidas com as famílias, através da aplicação de questionários 
aos mesmos, que auxiliará na tabulação para compor a avaliação final. O referido instrumento será 
utilizado para verificar o nível de satisfação dos beneficiários quanto ao trabalho realizado e sobre a 
capacidade de apropriação do novo espaço de moradia.
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As reuniões, palestras, visitas serão documentadas em fotos, atas e listas de presença. Os Relatórios  
de Acompanhamento de Trabalho Social serão enviados visando subsidiar os desembolsos e aferir a 
evolução do Projeto Social.
Produzir  relatórios mensais  e final  para avaliar  e  acompanhar os resultados alcançados com as 
atividades desenvolvidas, resumindo e consolidando os grandes marcos conquistados pelo Trabalho 
Social. 
6.7.5. Decorrido, o prazo máximo de  30 (trinta) dias corridos, a contratada deverá apresentar o 
Plano de Trabalho -PTS, junto a Secretaria de Obras para avaliação e posterior aprovação por parte 
da Caixa Econômica Federal.
6.7.6. Após a etapa descrita no item 6.7.5, a empresa  será convocada para no prazo de 05(cinco) 
dias corridos proceder com o inicio da execução do PTS para o lote liberado. 
6.7.7.  Sendo  aplicado  o  mesmo  procedimento  para  as  demais  empresas  credenciadas, 
sucessivamente de acordo com a ordem de classificação e por ocasião da liberação dos próximos 
lotes.

7. MODELO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
7.1. Condições de execução:
7.1.1.  Poderão  participar  deste  processo  qualquer  pessoa  jurídica  legalmente  constituída  que 
satisfaça  as  exigências  do  edital  e  seus  anexos,  preste  serviço  compatível  com  o  objeto  da  
Contratação e realize, efetivamente, o serviço ofertado;
7.1.2.  O acompanhamento da execução das atividades será por meio de reuniões mensais entre a 
equipe de execução da contratada e a comissão de avaliação/acompanhamento e fiscalização da 
Secretaria, com o objetivo de socializar e nivelar o conhecimento sobre a programação do período, 
avaliar os resultados obtidos onde serão feitas as sistematizações para a produção dos Relatórios de 
Acompanhamento  do  Trabalho  Técnico  Social,  acompanhados  dos  materiais  didáticos  e 
socioeducativos produzidos durante a execução do trabalho. 
7.1.3.  Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  pelo(s) 
responsável(eis)  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termos  detalhados,  quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.1.3.1. O  prazo  disposto  no  subitem  7.1.3 será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga.
7.1.4.  Os serviços  poderão ser  rejeitados,  no  todo ou em parte,  quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
7.1.5.  Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente no  prazo  de  03  (três)  dias,  contados  do 
recebimento provisório, pela comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 
dos  documentos  produzidos  pela  contratada  (relatórios  e  equivalentes),  consequente  aceitação 
mediante termo detalhado.
7.1.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade,  deverá ser observado o teor do  art.  143, da Lei  nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal  no que pertence à  parcela  incontroversa da  execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo;
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7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela  segurança  do  serviço  nem a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do 
contrato;
7.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA  ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.2.1.  Todos os serviços  deverão ser  conferidos  e  compatibilizados antes  de  serem entregues e 
assinados em carimbo específico pelo Coordenador, bem como pelos técnicos responsáveis por cada 
trabalho.  Caso  a  conferência  e  compatibilização  não  tenham  sido  efetuados,  será  considerado 
produto não entregue. Quaisquer falhas, erro e omissão detectados nas pesquisas e/ou serviços serão 
de inteira responsabilidade da empresa contratada,  assim como o custo financeiro gerado pelos 
mesmos. 
7.2.2. Após  a  conclusão  dos  trabalhos,  eventuais  revisões  poderão  vir  a  ser  solicitadas  pela 
Secretaria de Obras, desde que dentro da vigência do contrato. 
7.2.3.  O  recebimento  dos  serviços  concluídos  para  liberação  dos  produtos  terá  o  seguinte 
procedimento: 
a) Recebimentos dos relatórios finais. 
b)  Recebimentos  dos  serviços  depois  de  efetuadas  às  alterações  solicitadas  pela  contratante  na 
verificação. 
c)  Revisão dos serviços para checagem das alterações solicitadas,  pela equipe da Secretaria  de 
Obras. 
d) Formalização da conclusão da fase aprovação e da etapa em questão, através de comunicação 
oficial á contratada, emitida pela contratante. 
e) Formalização do recebimento final e emissão do termo de recebimento definitivo. 
7.2.4. A administração pagará a empresa o valor contratado, conforme quantitativo executado;

7.3. Da validade/garantia:
7.3.1.  O prazo de garantia  é  aquele  estabelecido na Lei  nº  8.078,  de  11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor); 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. Vigência e condições do contrato
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);
8.1.1.1. A Assinatura  do  Contrato  deverá  ocorrer  em  até  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da 
convocação para  aceitar  ou retirar  o  instrumento equivalente,  sob a  pena de decair  o  direito  à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21;
8.1.1.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105, da Lei n°  
14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 49/2024. contados a partir da assinatura do 
contrato,  podendo  sua  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  quando  o  objeto  não  for 
concluído no período firmado, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.
8.1.1.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);

8.1.2. Das Obrigações da Contratante e do Contratado:
8.1.2.1. São obrigações da Contratante:
a) Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,  de acordo com o 
contrato e seus anexos;

smou@boavista.rr.gov.b  r                                                 Endereço: Avenida Santos Dumond, 1721 – São Francisco.
(95) 3621-4403                                                                                               Boa Vista - RR, CEP : 69.305-105



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Coordenação de Projetos Sociais – CPS

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
d) Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;
e) Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.  143 da Lei nº 
14.133, de 2021;
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
m) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado.

8.1.2.2. São obrigações do Contratado:
a)O Contratado deve cumprir  todas  as  obrigações constantes  deste  Contrato e  de  seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.  
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
c) Empregar equipamentos demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
d)Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa  responsabilidade a  fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor  correspondente  aos  danos 
sofridos;
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
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trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)  certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital  do domicílio ou sede do contratado; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado; e 4) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
g)Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
h)Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhes o acesso, 
a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos  documentos  relativos  à  execução do 
empreendimento.
i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
j) Promover a guarda de informações e documentos e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato.
k)Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
l) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou  instrumento 
congênere.
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
q) Cumprir,  além dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as 
normas de segurança do Contratante.

8.1.3. Das Infrações e Sanções Administrativas:
8.1.3.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática 
das infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021;
8.2.  Serão  aplicadas,  ao(s)  responsável(eis)  pelas  infrações  administrativas,  garantida  a  prévia 
defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 
14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
8.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração;
8.4. Na aplicação das sanções serão observadas:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

smou@boavista.rr.gov.b  r                                                 Endereço: Avenida Santos Dumond, 1721 – São Francisco.
(95) 3621-4403                                                                                               Boa Vista - RR, CEP : 69.305-105



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Coordenação de Projetos Sociais – CPS

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
8.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais:
a) Moratória  de  1% (um por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias corridos;
a.1) O atraso  superior  a  60  dias  corridos  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
b) Compensatória, de 5% a 10% do valor do Contrato, estabelecida por decisão da autoridade 
máxima do órgão, nos termos do art.  133, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 049, de 
07/06/2024.
8.6.  Na aplicação  da  sanção de  multa,  será  facultada  a  defesa  do  interessado no prazo  de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa;
8.8. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa discriminada 
no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.9.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas  previstas  nos  incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII,  do  caput,  do art.  155,  da  Lei  nº 
14.133/2021,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
8.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII, do caput,  do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
8.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de  15 (quinze)  dias  úteis,  contado da  data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e 
especificar as provas que pretenda produzir;
8.12.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,  
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à  
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)  
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos;
8.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento;
8.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente;
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8.15.  Se a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
8.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei;
8.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia;
8.18.  No  caso  de  aplicação  de  sanção  de  impedimento  de  contratar  ou  de  declaração  de 
inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará 
no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto 
nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (Art. 133, § 4º do Decreto 
Municipal nº 049/2024);
8.19.  Será  admitida  a  reabilitação  do  licitante  ou  contratado  perante  a  própria  autoridade  que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, 
da Lei nº 14.133/2021;
8.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável;

8.1.4. Da Extinção Contratual
8.1.4.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
8.1.4.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do 
cronograma fixado para o contrato.
8.1.4.2.1. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item anterior  decorrer  de  culpa  do 
contratado  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas.
8.1.4.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8.1.4.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.1.4.4. A extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.1.5. Das alterações Contratuais
8.1.5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.
8.1.5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.
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8.1.5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada 
necessidade  de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização do aditivo  deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.1.5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
8.2.1 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, neste ato representado pelos responsáveis técnicos constantes na 
comissão, nomeados em portaria  (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput);
8.2.2 – Os  responsáveis  técnicos do contrato anotará  em registro próprio todas as  ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);
8.2.3 – Os responsáveis técnicos do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º);
8.2.4  – Os  relatórios  elaborados  pela  contratada  deverão  conter  no  mínimo  os  pontos 
discriminados no artigo 21 e incisos, do Decreto Municipal 049/2024.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Da Liquidação 
9.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado, por meio de pedido 
subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo e os dados 
para  pagamento,  instruído  com  os  documentos  listados  no  artigo  134  e  incisos,  do  Decreto 
Municipal nº 049/2024;
9.1.2.  Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do 
processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor responsável pela 
liquidação  da  despesa  e  efetivação  do  pagamento.  (artigo  134,  §  4º,  do  Decreto  Municipal  nº 
049/2024)
9.1.3.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias 
úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período;
9.1.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:
a) a data da emissão;
b) os dados do contrato e do órgão contratante;
c) o período respectivo de execução do contrato;
d) o valor a pagar; e
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.1.6. A Nota  Fiscal/Fatura  deverá  vir  em nome da  Prefeitura  Municipal  de  Boa Vista/RR,  no 
endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP: 
69.305-  130,  CNPJ:  05.943.030/0001-55,  a  qual  deverá  ser  enviada  para  o  e-mail: 
smou@boavista.rr.gov.br;
9.1.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
9.1.8.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line ao 
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.8.1   Em caso de ausência de certidão de regularidade fiscal, o contratado deverá ser instado a se   
manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os 
autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da 
Procuradoria-Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa. (artigo 134, §5º, do 
Decreto Municipal nº 049/2024) 
9.1.8.1.1.   Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o pagamento da   
contraprestação, os autos deverão ser remetidos à Procuradoria-Geral do Município para adoção das 
providências cabíveis para recuperação do crédito municipal. 
9.1.9. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/dispensa, no âmbito do órgão 
ou  entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas 
indiretas;
9.1.10. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante;
9.1.11.  Não havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
9.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa;
9.1.13.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.
 
9.2. Do prazo e forma pagamento:
9.2.1. O  pagamento  será  realizado  mensalmente,  em  conformidade  com  a  execução  da  fase, 
efetuado  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Orçamento,  Finanças  e  Tecnologia  – 
SMPOFIT, em até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante 
apresentação  da  documentação  do  contratado  (Nota  Fiscal/Fatura/DANFE)  e  relatórios, 
devidamente atestada pelo(s) fiscal(is), após a análise e manifestação da Controladoria Geral do 
Município -CGM.
9.2.2. No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,  
mediante aplicação do IPCA de correção monetária.
9.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado;
9.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária  
para pagamento;
9.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
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9.2.5.1  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando houver,  serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
9.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao tratamento  tributário  favorecido previsto  na 
referida Lei Complementar. 

9.3. Do Reajuste
9.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado pela empresa contratada constante na sua Proposta/Plano de Trabalho 
Social-PTS;
9.3.2.  Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou 
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, 
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica;
9.3.3. Em caso  de  solicitação de  reajuste  pelo  contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados, 
mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA, exclusivamente  para  as  obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
9.3.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro dos reajustamentos eventuais parcelas 
cujo fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;
9.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir  
dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.3.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
9.3.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
9.3.8.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
9.3.9.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
9.3.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS CREDENCIANTES
10.1. Para fins de habilitação, deverá o credenciante comprovar os seguintes requisitos, nos termos 
dos artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas:
10.1.1.  Habilitação  Jurídica:  A habilitação  jurídica  é  um  dos  requisitos  essenciais  para  a 
participação de credenciantes antes nas licitações/dispensas, conforme estabelecido pelo artigo 66 
da Lei nº 14.133/2021, visa a demonstrar a capacidade de o credenciantes exercer direitos e assumir 
obrigações,  e  a  documentação a  ser  apresentada por  ele  limita-se à  comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, 
ou  seja,  sua  aptidão  legal  para  realizar  as  obrigações  decorrentes  de  um  contrato  com  a 
administração pública. 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
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b)  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-
vidual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, es-
tatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publi-
cada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se lo-
calizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-
forme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial,  sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aver-
bação no Registro onde tem sede a matriz;
g) Sociedade  cooperativa: ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da  assembleia  que  o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezem-
bro 1971;
10.1.2. Os documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.
10.2. Habilitação  Fiscal,  Social  e  Trabalhista:  Molda-se para  comprovar  a  regularidade  e 
capacidade dos credenciantes nas áreas: Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b)  Prova de regularidade fiscal  perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  [Estadual/Distrital] ou  [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.2.1.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;
10.2.2.  O fornecedor  enquadrado  como microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os 
benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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10.2.3.  Declaração do  credenciante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir  de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal.
10.3. Qualificação Econômico-Financeira:  Utiliza-se para comprovar a aptidão econômica do 
credenciante para assumir as obrigações decorrentes de contratos públicos. 
10.3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
credenciante, caso se trate de sociedade simples;
10.3.3. Certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art.  69, 
inciso II, da Lei 14.133/2021);
10.3.4. Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais  demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
I) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);
II) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/dispensa deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
10.3.4.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
10.3.4.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
10.3.4.3. Caso a empresa credenciante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  como 
complemento será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado 
da contratação.
10.3.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/dispensa deverão atender a todas 
as  exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º);
10.3.4.5. O atendimento pelo credenciante dos índices econômicos previstos nesta alínea deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.

10.4. Qualificação Técnica: 
10.4.1 Atestado de  Capacidade Técnica:  Atestado ou Certidão expedido por  pessoa  jurídica  de 
Direito Público ou Privado, comprovando que a credenciante já executou ou esteja executando, sem 
restrição,  os  serviços  de  que  trata  a  presente  licitação/dispensa  e  que  atendeu/atende 
satisfatoriamente Contratante. 
10.4.1.1 – justificativa:
A Lei nº 14.133/2021 prevê em seu artigo 67 as disposições relativas à solicitação de atestados pela  
Administração às empresas credenciantes.
Atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa jurídica, de direito público 
ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas com pontualidade e qualidade. E nesse 
documento que o contratante deve certificar detalhadamente que o contratado forneceu determinado 
bem, executou determinada obra ou prestou determinado serviço satisfatoriamente (TCU, 2010).
Justifica-se  a  apresentação do Atestado de  Capacidade  Técnica  emitido por  Pessoa  Jurídica  de 
Direito  Público  ou  Privado,  por  se  tratar  de  prestação  de  serviços  sociais  que  necessitam  de 
profissionais qualificados para a sua execução. Ademais a apresentação do atestado busca evitar que 
empresas que não consigam executar  com qualidade a  prestação do serviço,  consequentemente 
causar prejuízos a administração, pois este documento comprova a aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação/dispensa.
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Portanto, o Atestado de Capacidade Técnica, é documento imprescindível para que a Administração 
seja  assertiva  na  contratação da  credenciante mais  adequada,  e  deve ser  requerido sempre  que 
necessário, alinhado às disposições da legislação em comento.
10.4.2. Apresentar  relação  da  equipe  técnica  que  será  responsável  pela  execução  dos  serviços, 
devidamente registrado no conselho profissional competente. Na equipe deverá constar pelo menos 
1(um) profissional  com registro ou inscrição perante o Conselho Regional  de Serviço Social  – 
CRESS, podendo tal relação ser substituída conforme determina o parágrafo 6º do art. 67 da Lei nº 
14.133/2021;
10.5. Das Declarações:
10.5.2. Declaração do  credenciante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021);
10.5.3. Declaração do credenciante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,  previstas em Lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021);
10.5.4. Declaração do credenciante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento  de  conduta,  vigentes  na  data  de  entrega  das  propostas  (art.  63,  §1º,  da  Lei 
14.133/2021);
10.5.5. Declaração  de  que  o  credenciante tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das 
condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação/dispensa;
10.5.6. A credenciante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a 
Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
10.5.7. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob-
servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
10.5.8. Declaração de que os proprietários, sócios e diretores não são servidores públicos.

10.6. Da participação de empresas reunidas em consórcio/ Da participação de cooperativas/ 
Da participação e dos benefícios da Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte-EP:
10.6.1 Dos consórcios (art. 15, da Lei nº 14.133/2021):
Considerando que a formação de consórcios somente é admitida quando o objeto a ser licitado 
envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, nas quais empresas isoladamente não 
teriam condições  de  suprir  os  requisitos  de  habilitação,  especialmente  quanto  as  qualificações 
técnicas e econômico-financeiras, e, considerando, ainda, que a competitividade do certame não 
será afetada, recomenda-se que na presente licitação seja vedada a participação de Pessoa Jurídica 
em regime de  consórcio,  tendo em vista  que  a  contratação do objeto  não se  caracteriza  como 
contratação de grande vulto,  de modo que únicas empresas poderão preencher os requisitos  de 
habilitação jurídica, técnica e operacional.
10.6.2. Das cooperativas:
10.6.2.1.Será  admitida  a  participação de profissionais  organizados sob a  forma de  cooperativa, 
quando:
10.6.2.1.1. A  relação  dos  cooperados  que  atendem  aos  requisitos  técnicos  exigidos  para  a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
10.6.2.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados;
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10.6.2.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;
10.6.2.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
10.6.2.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e
10.6.2.1.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
I) ata de fundação;
II) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
III) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
IV) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
V) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou 
nas reuniões seccionais; e
VI) ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  da 
licitação/dispensa.
10.6.2.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador.
10.7. Da Microempresa-ME e Empresa de Pequeno Porte-EPP:
10.7.2. Será admitida a participação de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, 
contudo não será  concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte previstos nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, em 
razão do valor estimado e por se tratar de prestação de serviço.

11. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
11.1.  O  valor  estimado  para  contratação  total  é  R$ 2.904.033,88 (dois  milhões  novecentos  e 
quatro mil, trinta e três reais e oitenta e oito centavos).
11.2.  A contratação  será  realizada,  em conformidade  com os  GRUPOS (composto  por lotes) 
dispostos no Anexo I do Termo de Referência, não devendo a contratada exceder ao valor estimado 
para cada lote composto pelos empreendimentos.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. O custo da presente contratação correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 0201
Funcional Programática: 16 482 00412 127
Elementos de Despesa: 4.4.90.39.00
Fonte de Recurso: Recurso de Convênio
12.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
13.1. Da publicidade
13.1.1. Deverá ser obedecido ao disposto nos art. 64 e 65 do Decreto Municipal nº 049/2024.
13.1.2. Considerando que a Secretaria Municipal de Obras - SMO, recebe transferências de recursos 
oriundos de emendas parlamentares, de programação orçamentária própria e outros. 
13.1.3. Considerando que existe a necessidade de que os processos de compras públicas estejam 
aptos para alocação desses recursos federais. 
13.1.4.  Dessa forma, solicitamos que os Avisos de licitação/dispensa, bem como os demais atos 
referentes  ao  procedimento  licitatório/dispensa,  inclusive  sua  homologação  sejam  publicadas 
também no Diário Oficial da União – DOU.
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13.2. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência 
da  CONTRATANTE,  de  forma  imediata  e  independentemente  de  interpelação  judicial  ou 
extrajudicial, recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado;

14. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIAS
14.1.  ANEXO I -  PLANILHA DE VALORES POR LOTES DOS EMPREENDIMENTOS E 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
14.2. ANEXO II - PORTARIA MCID Nº 75, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 – Eixos TS
14.3.  ANEXO  III  -  ENDEREÇOS  DOS  EMPREENDIMENTOS  DO  PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA 
14.4. ANEXO IV - CRONOGRAMA DE PREVISÃO DA SEQUÊNCIA DE LIBERAÇÃO DOS 
LOTES E VALORES DOS EMPREENDIMENTOS

Boa Vista, data constante no sistema.

Elaborado por:

Assinatura Eletrônica
Tatiane da Silva Esbell

Técnica Social/PMBV/SMO
Mat: 84855

De Acordo:
Assinatura Eletrônica
Lucival Costa Silva

Técnica Social/PMBV/SMO
Mat: 25.029

Aprovado:

Assinatura Eletrônica
Kaynara Carvalho de Oliveira

Secretária Municipal de Obras Adjunta – SMO/PMBV
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ANEXO I - PLANILHA DE VALORES POR LOTES DOS EMPREENDIMENTOS E VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

OS GRUPOS I, II E III -  CONSTITUÍDOS POR LOTES DE EMPREENDIMENTOS

EIXOS
TEMÁTICOS

RESIDENCIAIS
QTDE DE 

HABITAÇÕES
VALORES

CONSOLIDADOS

1  –  MOBILIZAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO  E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL

2-  SUSTENTABILIDADE  DA 
INTERVENÇÃO OU OPERAÇÃO

3   -  SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL,  SEGURANÇA 
ALIMENTAR  E  PROMOÇÃO  DA 
SAÚDE

GRUPO I – LOTE I + LOTE II+ LOTE III + LOTE IV

LOTE I DOS EMPREENDIMENTOS

Residencial Said Salomão 
I

53 R$ 110.902,42

Residencial Said Salomão 
II

51 R$ 106.708,14

VALOR DO LOTE I 104 R$ 217.610,56

LOTE II DOS EMPREENDIMENTOS

Residencial Florença 27 R$ 56.496,77

Residencial Capri 41 R$ 85.790,58

Residencial Veneza 50 R$ 104.624,04

VALOR DO LOTE II 118 R$ 246.911,39

LOTE III DOS EMPREENDIMENTOS

Residencial Cinturão 
Verde

24 R$ 80.520,00

Residencial Centenário I 14 R$ 32.224,50

VALOR DO LOTE III 38 R$ 112.744,50

LOTE IV DOS EMPREENDIMENTOS

Residencial Equatorial 14 R$ 29.278,45
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4  -  DESENVOLVIMENTO  SÓCIO-
ECONÔMICO
 

5   -  DIREITOS  HUMANOS, 
EDUCAÇÃO,  CIDADANIA  E 
CULTURA

Residencial Laura 
Moreira I

40 R$ 83.686,98

Residencial Laura 
Moreira II

13 R$ 27.195,75

VALOR DO LOTE IV 67 R$ 140.161,18

VALOR TOTAL DO GRUPO I (LOTE I, 
LOTE II, LOTE III E LOTE IV)

R$ 717.427,63

GRUPO II - LOTE V

LOTE V DOS EMPREENDIMENTOS

Residencial Caimbé 128 R$ 429.440,00

Residencial Cidade 
Satélite

160 R$ 488.000,00

Residencial Jóquei Clube 
III

96 R$ 322.080,00

VALOR DO LOTE V 384 R$ 1.239.520,00

VALOR TOTAL DO GRUPO II (LOTE V) R$ 1.239.520,00

GRUPO III - LOTE VI

LOTE VI DOS EMPREENDIMENTOS

Residencial Centenário III 15 R$ 34.526,25

Residencial Jardim 
Tropical

128 R$ 429.440,00

Residencial Jóquei Clube 
I

72 R$ 241.560,00

Residencial Jóquei Clube 
II

24 R$ 80.520,00

Residencial Olímpico 24 R$ 80.520,00

Residencial Centenário II 24 R$ 80.520,00

VALOR DO LOTE VI 287 R$ 947.086,25

VALOR TOTAL DO GRUPO III (LOTE VI) R$ 947.086,25

TOTAL DE CASAS/APTOS/VALOR 
TOTAL DOS GRUPOS I, II E III

- 998 R$ 2.904.033,88

OBS  1: AS  CONTRATAÇÕES  DAS  EMPRESAS  ESPECIALIZADA  SERÃO  REALIZADAS  POR 
LOTES, DE ACORDO COM AS LIBERAÇÕES DOS EMPREENDIMENTOS, SEGUINDO A ORDEM 
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DE  CLASSIFICAÇÃO  DAS  EMPRESAS  CREDENCIADAS,  SENDO AS ATIVIDADES A SEREM 
DESEMPENHADAS POR EIXOS TEMÁTICOS, CONFORME PLANILHA ACIMA.
OBS  2:  OS  LOTES  DOS  EMPREENDIMENTOS  FORAM  COMPOSTOS  EM  RAZÃO  DAS 
CARACTERÍSTICAS  E  ESPECIFICIDADES  DE  SUAS  ÁREAS,  E  PERIODICIDADE  DE  INÍCIO 
DAS OBRAS, VISANDO OTIMIZAR A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E O GERENCIAMENTO 
DOS CONTRATOS FORMALIZADOS.
OBS 3:  PARA OS LOTES I, II, III E IV, DEVIDO AS COMPOSIÇÕES SE APRESENTAREM COM 
OS MENORES VALORES DOS EMPREENDIMENTOS, A EXECUÇÃO DOS MESMOS FICARÁ A 
CARGO DE UMA ÚNICA EMPRESA.

ANEXO II - PORTARIA MCID Nº 75, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 – Eixos TS

Tabela 1 - Estrutura lógica do Eixo I - Mobilização, comunicação e participação social
Eixo I - Mobilização, comunicação e participação social

RESULTADOS PRODUTOS
I.a) Produção e difusão de conhecimento 
estratégico sobre realidade social

Ia 1) Leitura técnico-comunitária

Ia 2) Visão de futuro
Ia 3) Proposta de Comunicação Social sobre a intervenção 
estabelecida

I.b) Arranjos participativos de gestão ou 
cooperação atuantes no território

I.b 1) Grupos representativos locais, formados e 
fortalecidos

IB2 Beneficiários envolvidos em instâncias de governança 
e fóruns de participação social

ib3 Rede de cooperação ou parceria sócio territorial 
estabelecida

Ic) Comissões ou grupos para acompanhamento 
da intervenção ou operações atuantes

I c1) Acompanhamento participativo da intervenção ou 
operação realizado

Tabela 2 - Estrutura lógica do Eixo II - Sustentabilidade da Intervenção ou operação

Eixo II - Sustentabilidade da Intervenção ou operação

RESULTADOS PRODUTOS

II.a)  Resultados  e  efeitos  decorrentes  da 
intervenção ou da operação reconhecidos pela 
população

II.a.1) Atividades de comunicação social para difusão de 
informações sobre a intervenção ou operação
realizadas

II.b) Sensibilização da população beneficiária 
sobre a importância da apropriação dos espaços 
públicos  ou  coletivos  e  dos  bens  e  serviços 
entregues

II.b.1) Atividades socioeducativas e práticas para 
apropriação  dos  espaços  públicos  ou  coletivos,  bens  e 
serviços  executados pela intervenção ou operação 
realizadas

II.b.2) Atividades socioeducativas e práticas coletivas de 
valorização do território, de promoção da cultura de 
vizinhança, e de fortalecimento do vínculo local realizadas

II.c) Condomínio formalizado e com gestão 
II.c.1) Atividades de apoio à formalização da convenção 
de condomínio realizadas
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sustentável II.c.2) Atividades socioeducativas para gestão e 
manutenção condominial realizadas

II.c.3) Atividades socioeducativas e práticas coletivas de 
convivência,  uso  e  corresponsabilidade  em  condomínio 
realizadas

II.d) Beneficiários encaminhados aos serviços 
socioassistenciais e implementação do Plano de 
Ação iniciada

II.d.1) Encaminhamento dos beneficiários aos serviços 
socioassistenciais

II.d.2) Plano de Ação das Demandas Prioritárias pactuado

II.d.3) Acompanhamento da implementação do Plano  de 
Ação das Demandas Prioritárias realizado

Tabela 3 - Estrutura lógica do Eixo III - Sustentabilidade Ambiental, Segurança Alimentar e 
Promoção da Saúde

Eixo III - Sustentabilidade Ambiental, Segurança Alimentar e Promoção da Saúde

RESULTADOS PRODUTOS
III.a) Uso sustentável dos recursos naturais pelos 
beneficiários

III.a.1) Atividades socioeducativas e práticas coletivas para 
difusão e apoio a iniciativas de sustentabilidade ambiental 
realizadas

III.b) Adoção de hábitos saudáveis e segurança 
alimentar

III.b.1) Atividades socioeducativas e práticas coletivas para 
a promoção da saúde, segurança alimentar e
alimentação saudável realizadas

III.c) Sensibilização da população sobre práticas 
de autocuidado e saúde preventiva

III.c.1) Atividades socioeducativas e de difusão de práticas 
de autocuidado e saúde preventiva realizadas

Tabela 4 - Estrutura lógica do Eixo IV - Desenvolvimento Socioeconômico
Eixo IV - Desenvolvimento Socioeconômico

RESULTADOS PRODUTOS
IV.a) Incentivo ao incremento da renda das 
famílias beneficiárias implementado

IV.a.1) Atividades socioeducativas e práticas coletivas de 
inclusão produtiva, econômica e social implementadas

IV.b) Adoção de práticas de organização 
financeira pelas famílias beneficiárias

IV.b.1) Atividades socioeducativas e práticas de educação 
financeira realizados

Tabela 5 - Estrutura lógica do Eixo V - Direitos Humanos, Educação, Cidadania e Cultura
Eixo V - Direitos Humanos, Educação, Cidadania e Cultura

RESULTADOS PRODUTOS
V. a) Valorização das culturas, identidades e 
memórias da comunidade beneficiária

V.a.1)  Atividades  socioeducativas  e  práticas  coletivas  de 
valorização e difusão da cultura, identidade e memória da 
comunidade beneficiária realizadas

V. b) Fortalecimento da promoção dos Direitos 
Humanos no território

V.b.1) Atividades socioeducativas e práticas coletivas de 
fortalecimento dos Direitos Humanos no território 
realizadas

V.c) Fortalecimento da Educação V.c.1) Atividades socioeducativas ou práticas coletivas de 
fortalecimento da Educação no território realizadas

V.d) Fortalecimento da Cidadania no território V.d.1) Atividades socioeducativas e práticas coletivas  de 
fortalecimento da Cidadania no território realizadas
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ANEXO III - ENDEREÇOS DOS EMPREENDIMENTOS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

EMPREENDIMENTO ENDEREÇO 

Said Salomão I Av :São Fernando, QD 17, LT 627, Said Salomão 

Said Salomão II Rua Santana do Seridó, QD 09, LT 60, Said Salomão 

Residencial Florença Rua Cantá, QD 344, Dr Airton Rocha 

Residencial Capri Av dos Trabalhadores, QD 355, Dr Airton Rocha 

Residencial Veneza Rua Paracaima, QD 345, LT Nº 652, Dr. Airton Rocha

Laura Moreira I Rua Nova Olinda, QD 73, LT 454, Laura Moreira 

Laura Moreira II Rua Araruna QD 80, LT 272, Laura Moreira. 

Centenário I Rua Jose Duarte Maduro, QD 533, LT 368, Centenário 

Centenário II Rua de acesso 2, QD 520, LT 301, Centenário. 

Centenário III Rua Brecia, QD 486 LT, 327, Centenário. 

Equatorial Rua Poente QD 780, LT 302, Equatorial. 

Jardim Tropical Rua 04, QD 800, LT 367, Jardim Tropical. 

Jóquei Clube I Rua 09,QD 882, LT N° 754, Jóquei Clube

Jóquei Clube II Rua CJ-13, QD 764, LT N° 245, Jóquei Clube

Jóquei Clube III L. 240, Q. 443, Jóquei Clube 

Cinturão Verde L. 409, Q. 13, Cinturão Verde

Residencial Olímpico Parque dos Cajueiros, Bairro Olímpico

Residencial Cidade Satélite L. 01, Q. 89, Cidade Satélite. 

Residencial Caimbé Parque dos Cajueiros, Bairro Olímpico
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PLANILHA IV -  CRONOGRAMA DE PREVISÃO DA SEQUÊNCIA DE LIBERAÇÃO DOS LOTES E VALORES DOS EMPREENDIMENTOS

ORDEM 1ª LOTE
QTDE

IMÓVEL
VALOR 2ª LOTE

QTDE
IMÓVEL

VALOR 3ª LOTE
QTDE

IMÓVEL
VALOR 4ª LOTE

QTDE
IMÓVEL

VALOR 5ª LOTE
QTDE

IMÓVEL
VALOR 6ª LOTE

QTDE
IMÓVEL

VALOR

1.
Said 
Salomao I

53 110.902,42

2.
Said 
Salomao II

51 106.708,14

3.
Residencia
l Florença

27  56.496,77

4.
Residencia
l Capri

41  85.790,58

5.
Residencia
l Veneza

50 104.624,04

6.

Residencial 
Cinturão 
Verde

24 80.520,00

7.

Residencial 
Centenário 
I

14 32.224,50

8.

Residencia
l 
Equatorial

14 29.278,45

9.

Residencia
l Laura 
Moreira I

40 83.686,98 

10.

Residencia
l Laura 
Moreira II

13  27.195,75

11.
Residencial 
Caimbé

128 429.440,00

12.

Residencial 
Cidade 
Satélite

160 488.000,00

13. Residencial 96 322.080,00
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Jóquei 
Clube III

14.

Residencial 
Centenário 
III

15 34.526,25

15.

Residencial 
Jardim 
Tropical

128 429.440,00

16.

Residencial 
Jóquei 
Clube I

72  241.560,00

17.

Residencial 
Jóquei 
Clube II

24  80.520,00

18.
Residencial 
Olímpico

24  80.520,00

19.

Residencial 
Centenário 
II

24  80.520,00
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BOA  VISTA,  POR  INTERMÉDIO  DO 
(A)  ......................................................... 
E ............................................................. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General 
Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito  ARTHUR 
HENRIQUE  BRANDÃO  MACHADO,  mediante  interveniência  da  (SECRETARIA), 
representada pelo seu Secretário titular,  nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 
20...o Sr. (Nome), (Matrícula Funcional nº ..........), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
..............................,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a) 
na ...................................,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado),  conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 019228/2025, e 
em observância às disposições da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.878/2024, 
Decreto  Municipal  nº  049,  de  07/06/2024 e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem celebrar  o 
presente  Termo  de  Contrato,  através  do  art.  74,  inciso  IV  da  referida  lei,  decorrente  do 
procedimento Auxiliar de Credenciamento 002/2025, conforme art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.2. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA,  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO,  PARA 
EXECUTAR  AS  AÇÕES  DO  PROJETO  DE  TRABALHO  SOCIAL  DOS 
EMPREENDIMENTOS MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - Faixa 1 - FAR -  NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.3. Objeto da contratação:

Item Especificação Und. Qtd.
Valor 

Unitário
 (R$)

Valor total
(R$)

01

1.4. Fundamenta-se a presente contratação nos termos dispostos no art.  79,  inciso II,  da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e suas alterações. Processo administrativo nº.  019228/2025 - Secretaria 
Municipal de Obras -SMO. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5. Modelo de Requerimento de Credenciamento
1.5.1. O Termo de Referência e anexos;
1.5.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto Municipal nº 
49/2024.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no 
período  firmado  acima,  ressalvadas  as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do  contratado, 
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previstas neste instrumento.
2.1.2.  A despeito  da  previsão  acima,  a  autoridade  demandante  e  a  gestão  contratual  deverão 
diligenciar para que seja formalizado termo aditivo de prorrogação previamente à extinção do prazo 
contratual conforme parágrafo primeiro e seguintes do artigo 118 do Decreto Municipal n 049/2024.
2.2 –  Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II, 
deste Edital). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e  
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de 
Referência, ANEXO II do edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido  no item 6, 
subitem 6.1 no Termo de Referência, ANEXO II do edital.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI  )
6.1.O pagamento será realizado mensalmente,  em conformidade com a execução de cada fase, 
efetuado  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Orçamento,  Finanças  e  Tecnologia  – 
SMPOFIT, em até o 30 (trinta) dias corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante 
apresentação  da  documentação  do  contratado  (Nota  Fiscal/Fatura/DANFE)  e  relatórios, 
devidamente atestada pelo(s) fiscal(is), após a análise e manifestação da Controladoria Geral do 
Município -CGM.
6.2.A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
equivalente. 
6.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à contratação 
ou circunstância  que  impeça a  liquidação da despesa como,  por  exemplo,  obrigação financeira 
pendente por parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta, o pagamento 
ficará sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.
6.4.Nas hipóteses previstas no item 6.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à Contratante.
6.5. Quaisquer valores devidos pela CONTRATANTE, não pagos nas datas de seus
respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida
até a data do efetivo pagamento, tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata
tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde: 
EM = Encargos Moratórios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
30 =número de dias do mês civil;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 
6.6– Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 9, subitens 9.1 e 9.2 e alíneas, 
do Termo de Referência (Anexo II, deste Edital). 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado pela empresa contratada constante na sua Proposta/Plano de Trabalho 
Social-PTS;
7.2.  Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou 
ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, 
sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica;
7.3. Em  caso  de  solicitação  de  reajuste  pelo  contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados, 
mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA, exclusivamente  para  as  obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
7.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;
7.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.6.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.7.Nas aferições finais,  o(s)  índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),  obrigatoriamente,  o(s) 
definitivo(s).
7.8.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor;
7.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
7.10. O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 
consulta jurídica à Procuradoria-Geral do Município.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV  )
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
8.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
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8.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado.
8.1.3. Deverão ser  observadas as demais regras estabelecidas no  item 8.1.2,  subitens 8.1.2.1 e 
alíneas do Termo de Referência (Anexo II, deste Edital). 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)         
9.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  Termo  de 
Referência  e  demais  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas 
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir 
dispostas:
9.2. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 
esclarecimentos  necessários,  atendendo  às  reclamações  formuladas  e  cumprindo  todas  as 
orientações e Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
9.5. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei  
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.9. Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 8.1.2, subitens 8.1.2.2 e alíneas 
do Termo de Referência (Anexo II, deste Edital). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII  ) 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução, no item 6.2 e subitens do Termo 
de Referência (Anexo II, deste Edital).

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV  )
11.1.  Comete infração administrativa,  nos termos da Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  contratado que 
praticar quaisquer das ações descritas nos incisos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021:
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações citadas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas II  a 
VII do caput do artigo 155 sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas  VIII  a  XII  do subitem acima deste Contrato,  bem como nas alíneas II  a  VII,  que  
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV Multa:
a) Moratória de  1%  (por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias corridos, nos termos do art. 162 da Lei Federal nº 
14.133/2021).
a.1) O atraso  superior  a  60  (sessenta)  dias  corridos autoriza  a  Administração  a  promover  a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
a.2) Compensatória, de 5% a 10% do valor do contrato, estabelecida por decisão da autoridade 
máxima do órgão, nos termos do art. 133, §2º do Decreto Municipal nº 049/2024.
11.3.  A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as outras modalidades de sanções. Além 
disso, a aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.3.1.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.6. Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 
II)  deste edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX  )
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do 
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1.  Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do 
contratado  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII  )
13.1. As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato  correrão  à  conta  da  Unidade 
Orçamentária:  0201 Funcional  Programática:  16  482  00412  127,  Categoria  Econômica: 
4.4.90.39.00, Fontes de Recursos: Convênio, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº.  ___, de 
___/___/202x, no valor de R$ _______ (_________________).
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III  )
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista,  segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 07/06/2024 e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.   124 e seguintes da Lei   
nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é  obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os  acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos de justificada 
necessidade  de  antecipação de  seus  efeitos,  hipótese  em que a  formalização do aditivo  deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar a publicação do extrato de eventuais termos 
aditivos nos meios eletrônicos oficiais, bem como o lançamento dos dados respectivos no Portal  
Nacional de Contratações Públicas (art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024) e no Diário Oficial 
da União – DOU. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º  )
17.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Boa Vista  para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
__________________________________
Representante legal do CONTRATANTE

______________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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